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CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DATA

13/im 30^5^3 ,

^  DESitlNÒ: CÓDIGO }
ipí-3i3/e.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI RS 363/89

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO r/iUNICIPAI

HISTÓRICO:

Autoriza a eleração percentual do teto para
a alertura de créditos suplementares no Or

çamento -Programa do Município.

AUTUAÇÃO

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e oitenta e . nove , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem

..oi

Período da Presidência: 19..89. ;.a 19..,.9.1
Presidente: .Solimar Bueno Patrício ^
Vice-Presidente: Joac.vr Rasclmento da Cruz
12 Secretário: JanáÍr....Sartário
22 Secretário: Manoe.l...p.aiva...jie....Am.Qr.ira
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçamento

PROJETO DE Lei N2 363/89

INICIATIVA: Poder Exeoutivo Municipal

RELATOR:.

P 1 R E O E H

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porque a

mesma tem por objetivo de cumprir compromissis por parte da

máquina administrativa, como o pagamento de pessoal, por e-

xemplo.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1989»

José^Oarlos Amaral

Presidente

^ruzJoáPvr en

ibi

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orgamento -

PROJETO DE Lei

INICIATIVA: Poder Executivo Miinioipal

RELATOR:

NQ 363/89

PãHECES

I

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porgue a

\  mesma tem por objetivo de cumprir compromissis por parte da
\  I ̂  ,

V magudra administrativa, como o pagamento de pessoal, por e-

xeiaplo.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1989«

José'^Carlos Amaral
/

ü^esidente

cimento Cruz

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE I^ei Ng 363/89

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR:

P A E E 0 E

Somos favoráveis à aprovação da matéria por ser a

mesma legal e constitucional»

Sala das Oomissões,'^ 19 |de dezei^^ de\1989.
Paul ezBi

dente

Laurltado Sasso

Màmoro

Wv

-Vr,o>. A

'-'•.0

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redaçao

PROJETO DE liei N° 363/89

INICIATIVA: Poder Executivo Mimicípal

RELATOR:

P A H E C E F

Somos favoráveis à aprovação da matéria por ser a

mesma legal e constitucional.

Sala das Oomissões, 19 Ir o de 1989.de deze

D.0 cMsâr I-iártilis-

iresitónte

Sasso

Hem

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



V Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemlrim E.S.

CÂ,V)A.,A MUNICIPAL DE
cacho:.! r O CP ITCCEMIR.M

3/y<g
ftji* ' u 1 o J " T

PJ^O.. )S>n/i

Caehoeiro de Itapemlrim, 13 de dezembro de 1989

OF/GP/N^ 738/89

Ilustre Senhor Presidente :

3C3
Encaminho, em anexo. Projeto de Lei n2-0-ê^/89,

para apreciaçao dessa douta Gamara de Vereadores .

Certo da atenção dispensada, reitero, neste en

sejo, meus protestos de estima e consideração .

Atenciosamente

odori Assis Ferraço

R^íêTeito Municipal

Exm^. Sr.

Solimar Bueno Patrício

DD. Presidente da Câmara Municipal

câmara Municipal

Nesta

SEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.S.

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Encaminho, para apreciagao dessa douta Gamara Mu

nicipal, o presente Projeto de Lei que visa aumentar o percentual

para a abertura de créditos suplementares no orçamento-programa

do Município em execução .

O pedido se faz necessário, principalmente, por

que há necessidade de se alocar recursos para o pagamento de

pessoal, inclusive da Gamara Municipal, e outras despesas que

comprometem o funcionamento de toda maquina administrativa .

Não se trata. Senhores Vereadores, de um aumento

do orçamento-programa do Município, que so acontece quando ha

excesso de arrecadaçao ou superávit financeiro do exercido ante

rior, mas tão somente um remanejamento de dotações para a cober

tura de compromissos legais e inadiáveis .

Peço, por isso, seja o Projeto de Lei votado

aprovado

Atenciosamente

eodori Lssis Ferraço

Ffeito Municipal

GEMUG

Secrefaría Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



'  ' Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de Itapemirim E.S.

CÂMARA f.rJitiriPAL DE
CACH0E1~0 C E ITArEMIR.iVI

DATA ^  8
í  ♦. ; ti. j 1 nJíüERO

Í3ÂW-r-B^

PROJETO DE LEI N5-aê&/89

^ DEu^ltiO: _ CôÕTgo
^^^>ou5íXa£l LPL-

AUTORIZA A ELEVAÇÃO PERCENTUAL DO TETO PARA
Registre-se. , ^^3 A abertura de créditos suplementares no orça-

Níílla rtas SBSSOBÍS, -J / n/rTm\Trn^ TlTl /"in A Tl/r A T-lz-l H/TT T1\TXr" XD TOSala das Sessões mento

(Rubrica do presidentel

-programa do município

A eâmara Municipal de Caehoeiro de Itapemi

rim, Estado do Espirito Santo, DECRETA e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo - Fica o Poder Executivo autorizado a promover

a abertura de créditos suplementares no orça-

mento-programa do Municipio para 1989 em mais 40% (quarenta por

cento), além dos 50% (cinqüenta por cento) já previstos no Artigo
42, inciso I, da Lei 2904, de 02 de dezembro de 1988 .

Parágrafo Único - A autorização prevista no caput deste

artigo fica condicionada a existência

de recursos, nos termos do artigo 43, § I2, da Lei Federal n^

4.320/64 .

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contra

rio .

A'

lio

Caehoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1989

f' A
çqÇ- \Q V

I --

FerraçriCO

Prefe. Muni pai

gEMUG

Secrefaría Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.2.

Excelentíssimôs Vereadore© ?.

EtiQ&mlnUo, para ©preelação dessa debita C^ara líu-

nicipal, o presente Froáeto €e Lei que. visa ausentar o percentual

para a aUertura de créditos siípl.ementare.s: no erçaffien"tô--progra«ta

do Município em exeçxi.gão .

O pedltío se fas necessário, principalmente,

que há necessidade de se alocar recursos para o pagamento
pefísoál, inclusive da câmara Municipais, e eutrae despesas
comprometem o funcionamentõ de toda máquina administrativa *.

por-

de

que

Hão se trata. Senhores ¥ei>0ãdores, de mu aumento

do or^amento-programa do Município, que ©o acontece quando há
excesso de arrecadação ou mip.e.rávxt flnancelr'© do exercício ante
rior,. mas tio semente um reíaanejaniento de dotações para a eoher-

tura de compromissos legãis © inadiáveis .

Peço, por Isso, se^a o Projeto de Lei votado e

aprovado .

Ãtenciosament

Theodorico

Pre

sis

to

Ferraço

Municipal

GEMUG

fiecretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



^  Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.2.

Á... A; A C.1'. Ml'" IP AL DE
T ' r C ? ■ IR. .VI

I  I MU^íEuO

>33
DÊ

Reqistre-se. Autues©.

Sala das Sessões. /...tô/l 9 .??-
FRQJETO m ÍMt Hg-e^/89

_ - (Rubrica do Hresidante)
AüfOaiSÁ A ELEV/iÇXO PEHGèMML 00 íiíSTO PARA

A ABBHTIJRA DB CRÉDITOS SUPLBMBfífARSS NO ORÇA-

MENfO-PRCrOFJim B© MUNIOlPIO ,

A Garoara Manloipal de Gachoeiro' de Itaperaí-

tim» Estad© do Espírito Santo, ® eia
sanciono o. scgninte Lei :

Artigo 1« - Fica o Poder F*5ieciativo autorlsado a promover

a aísertara ds oréditos suplementares no orça-
mento-prograsa do Hunieiplo para 198F ©m mais 40?S (quarenta por

cento), além dos 50^ (cinqüenta por sento) pi^evlstos no Artigo

42 , Inoieo Xt âa Le.l 2904, de 02 de dezemPro de 1988 »

Parágrafo Õnico - A aHtorisap.ão prevista no caput deste
artigo fica condicionada à existência

de recursos, nos termos do artigo 43, § l®,. éa X^l FedsraX ns

4,32©/64 *

Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições aa contrá

rio ♦

Gachoeiro da Itapemirim, 13 d© desembro de 1389

fhèoâori de

It©

■bÍb FerrnçO'
Municipal

fiEMUG
Secretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.2.
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Cachoeira
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.2.

CÂMARA MUNICIPAL DE
CÁCHOEir.O [. E ITAFEMIR.M

DEJTirJO:DEjJirJO:

NUMERO

.?oss/si
CÓDIGO 1

wBmmo m i,si

Regisire-se. Âuiud-se.

Sâk das Sessões.

(Rubrica do Prosidente)
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